LEI N°8.918, DE 14 DE JULHO DE 1994

Dispde sobre a padronizacéo, a classificacdo, o registro, a inspecédo, a producéo e a fiscalizagdo de bebidas,
autoriza a criagdo da Comissdo Intersetorial de Bebidas e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° E estabelecida, em todo o territério nacional, a obrigatoriedade do registro, da padronizacdo, da
classificagdo, da inspecdo e da fiscalizacdo da produgdo e do comércio de bebidas.

Paragrafo unico. A inspecéo e a fiscalizacdo de que trata esta lei incidirdo sobre:

I - Inspecéo:

a) equipamentos e instalacdes, sob 0s aspectos higiénicos, sanitarios e técnicos;

b) embalagens, matérias-primas e demais substancias, sob os aspectos higiénicos, sanitarios e qualitativos;
Il - Fiscalizacéo;

a) estabelecimentos que se dediquem a industrializagdo, a exportacdo e a importacdo dos produtos objeto
desta lei;

b) portos, aeroportos e postos de fronteiras;
c) transporte, armazenagem, depdsito, cooperativa e casa atacadista; e
d) quaisquer outros locais previstos na regulamentacéo desta lei.

Art. 2° O registro, a padronizagéo, a classificacdo, e, ainda, a inspecdo e a fiscalizagdo da producéo e do
comércio de bebidas, em relagéo aos seus aspectos tecnoldgicos, competem ao Ministério da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agréria.

Art. 3° A inspecdo e a fiscalizacdo de bebidas, nos seus aspectos bromatolégicos e sanitarios, sdo da
competéncia do Sistema Unico de Saude (SUS), por intermédio de seus érgaos especificos.

Art. 4° Os estabelecimentos que industrializem ou importem bebidas ou que as comercializem a granel so
poderdo fazé-lo se obedecerem, em seus equipamentos e instalacdes, bem como em seus produtos, aos
padrdes de identidade e qualidade fixados para cada caso.

Paragrafo Unico. As bebidas de procedéncia estrangeira somente poderdo ser objeto de comércio ou
entregues ao consumo quando suas especificacfes atenderem aos padrbes de identidade e qualidade previstos
para 0s produtos nacionais, excetuados os produtos que tenham caracteristicas peculiares e cuja
comercializacdo seja autorizada no pais de origem.

Art. 5° Suco ou sumo € bebida ndo fermentada, ndo concentrada e ndo diluida, obtida da fruta madura e sé,
ou parte do vegetal de origem, por processamento tecnoldgico adequado, submetida a tratamento que
assegure a sua apresentacao e conservacao até o momento do consumo.

§ 1° O suco ndo podera conter substancias estranhas a fruta ou parte do vegetal de sua origem, excetuadas as
previstas na legislacao especifica.

8§ 2° No rétulo da embalagem ou vasilhame do suco sera mencionado o nome da fruta, ou parte do vegetal, de
sua origem.



8§ 3° O suco que for parcialmente desidratado deverd mencionar no rétulo o percentual de sua concentracao,
devendo ser denominado suco concentrado.

§ 4° Ao suco podera ser adicionado agUlcar na quantidade maxima de dez por cento em peso, devendo constar
no rétulo a declaragdo suco adocado.

§ 5° E proibida a adi¢io, em sucos, de aromas e corantes artificiais.

Art. 6° A bebida conterd, obrigatoriamente, a matéria-prima natural responsavel pelas suas caracteristicas
organolépticas, obedecendo aos padrdes de identidade e qualidade previstos em regulamento proprio.

§ 1° As bebidas que néo atenderem ao disposto no caput deste artigo serdo denominadas artificiais e deverdo
observar as disposicdes regulamentares desta lei.

§ 2° As bebidas que apresentarem caracteristicas organolépticas proprias de matéria-prima natural de sua
origem, ou cujo nome ou marca se lhe assemelhe, conterdo, obrigatoriamente, esta matéria-prima nas
guantidades a serem estabelecidas na regulamentacéo desta lei.

Art. 7° As bebidas dietéticas e de baixa caloria poderdo ser industrializadas observadas as disposi¢fes desta
lei, do seu regulamento e legislacdo complementar, permitido o emprego de edulcorantes naturais e sintéticos
na sua elaboracéo.

§ 1° Na industrializacdo de bebidas dietéticas e de baixa caloria, poderdo ser feitas associacbes entre
edulcorantes naturais e sintéticos, obedecido o disposto na regulamentacédo desta lei.

§ 2° Na rotulagem de bebida dietética e de baixa caloria, além dos dizeres a serem estabelecidos na
regulamentacdo desta lei, devera constar o nome genérico do edulcorante, ou edulcorantes, quando houver
associacdo, sua classe e quantidade ou peso por unidade.

§ 3° E livre a comercializacdo, em todo o territério nacional, das bebidas dietéticas e de baixa caloria,
observadas as disposic¢Oes desta lei.

Art. 8° E facultado o uso da denominagdo conhaque, seguida da especificagdo das ervas aromaticas ou
componentes outros empregados como substancia principal do produto destilado alcodlico que, na sua
elaboracdo, ndo aproveite como matéria-prima o destilado ou aguardente vinica.

Art. 9° Sem prejuizo da responsabilidade civil e penal cabivel, a infragdo das disposicOes desta lei acarretard,
isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em regulamento, além das medidas cautelares de
fechamento do estabelecimento, apreensdo e destinacdo da matéria-prima, produto ou equipamento, as
seguintes san¢fes administrativas:

| - adverténcia;

Il - (Vetado).

I - inutilizagdo da matéria-prima, rétulo e/ou produto;

IV - interdicdo do estabelecimento ou equipamento;

V - suspensdo da fabricacdo do produto; e

VI - cassacdo da autorizacdo para funcionamento do estabelecimento cumulada ou ndo com a proibicéo de
venda e publicidade do produto.

Art. 10. Na aplicacdo das medidas cautelares ou do auto de infracdo, havera nomeacdo de um depositario
idéneo.



Parégrafo unico. (Vetado).

Art. 11. O Poder Executivo fixara em regulamento, além de outras providéncias, as disposicGes especificas
referentes a classificagdo, padronizacdo, rotulagem, anélise de produtos, matérias-primas, inspecdo e
fiscalizacdo de equipamentos, instalacdes e condi¢cdes higiénico-sanitarias dos estabelecimentos industriais,
artesanais e caseiros, assim como a inspecao da producéo e a fiscalizagdo do comércio de que trata esta lei.
Art. 12. (Vetado).

Art. 13. O Poder Executivo regulamentara esta lei no prazo de cento e oitenta dias, contados de sua
publicacéo.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 15. Revogam-se as disposi¢Oes em contrario, em especial a Lei n® 5.823, de 14 de novembro de 1972.
Brasilia, 14 de julho de 1994; 173° da Independéncia e 106° da Republica.

ITAMAR FRANCO

Synval Guazzelli

Henrigue Santillo



